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CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 

DE 21 DE MAIO DE 2025 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, aprovou, e eu 

Vereador Emerson José da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro, na 

forma do disposto no artigo 40, § lº, inciso XXI, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 

Aprova na íntegra, as Contas da Prefeitura Municipal de -

Juazeiro - Bahia, exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do Senhor, Marcus Paulo Alcântara 

Bomfim, objeto do Parecer Prévio TCM - Processo nº 

10150e21, concomitantemente rejeita o referido Parecer, 

que opina pela reijeição das Contas. 

Art. 1º Ficam totalmente aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro -

Bahia, relativas ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Marcus 

Paulo Alcântara Bomfim, objeto do Parecer Prévio TCM - Processo nº 10150e21. 

Art.2º Fica rejeitado o Parecer Prévio TCM - Processo nº l0150e21, que opina pela 
rejeição das Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia, exercício financeiro, 

2020, de responsabilidade do Senhor Marcus Paulo Alcântara Bomfim. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

JU:~~:f;lt5~ 
MI:Rl~~~EN 

-------- I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

Câmara Municipal de Juazeiro - Bahia
Quarta-feira, 21 de Maio de 2025 - Pag.2 - Ano XIII - Nº 303



CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 

DE 21 DE MAIO DE 2025 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, aprovou, e eu 

Vereador Emerson José da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro, na 

forma do disposto no artigo 40, § lº, inciso XXI, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 

Aprova na íntegra, as Contas da Prefeitura Municipal de -

Juazeiro - Bahia, exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do Senhor, Marcus Paulo Alcântara 

Bomfim, objeto do Parecer Prévio TCM - Processo nº 

10150e21, concomitantemente rejeita o referido Parecer, 

que opina pela reijeição das Contas. 

Art. 1º Ficam totalmente aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro -

Bahia, relativas ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Marcus 

Paulo Alcântara Bomfim, objeto do Parecer Prévio TCM - Processo nº 10150e21. 

Art.2º Fica rejeitado o Parecer Prévio TCM - Processo nº l0150e21, que opina pela 
rejeição das Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia, exercício financeiro, 

2020, de responsabilidade do Senhor Marcus Paulo Alcântara Bomfim. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

JU:~~:f;lt5~ 
MI:Rl~~~EN 

-------- I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

Câmara Municipal de Juazeiro - Bahia
Quarta-feira, 21 de Maio de 2025 - Pag.3 - Ano XIII - Nº 303


